EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA Nº 19/2022 

Ao Projeto de Resolução nº. 006/2022 – Autor: Legislativo Municipal.


EMENTA: “Altera o caput do artigo 2° e adiciona o § 3° ao artigo 5°, todos do Projeto de Resolução n°. 006/2022”.

	          As Vereadoras que a presente subscrevem, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA ADTIVIA e MODIFICATIVA ao Projeto de Resolução n°. 006/2022: 

“Art. 2° Para fins do disposto neste Resolução, considera-se:”.


“§ 3° Antes da publicação, a autoridade competente poderá se reunir com os demais Vereadores, a fim de ouvir eventuais demandas relacionadas aos Gabinetes ou à Câmara.”
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